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LEI Nº 10.211, DE 10 DE JUNHO DE 2025.
ESTABELECE DIRETRIZES PARA INSTITUIR A “CASA DA LEITURA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para instituir a “Casa da Leitura” no âmbito do Município de Sete Lagoas. 

Parágrafo único. A Casa da Leitura constitui-se em uma pequena biblioteca, instalada em certo local e que tem por objetivo proporcionar o fácil acesso da população a obras literárias, de modo a incentivar o hábito da leitura através do compartilhamento de diversos tipos de leitura.

Art. 2º São diretrizes para a Casa da Leitura:

I – distribuir, gratuitamente, livros para a população;

II - incentivar crianças, jovens e adultos à leitura;

III - introduzir o hábito da leitura na cidade;

IV - promover eventos com o objetivo de formar leitores e democratizar o acesso aos textos literários.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de junho de 2025.
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